
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ 
Praça da Matriz, 344 Fone/Fax 345-1519 
Cep. 78.175-000    -     Poconé-MT 

PLENARIO DAS DELIBERAÇÕES 
 

Controle de 
tramitação 

Votos 
favor 

Votos 
contra 

Abst. Aprova-
do 

Rejeita-
do 

Visto  
(  ) Projeto de Lei 
(  ) Projeto Decreto Legislativo 
(  ) Projeto de Resolução 
(  ) Requerimento 
( X ) Indicação  
(  ) Moção 
(  ) Emenda 
(  ) Emendas a Lei Orgânica 
(  ) Parecer 
(  ) Outros (Proj. Lei Complementar) 
 

 
Número 

1ª discussão  (     ) 
Única            (     ) 

/       / 

       
 
036/21 

2ª discussão  (     ) 
/       / 

      

Redação final 
/       / 

      

Conces. Vistas 
/       / 

      

Outros 
/       / 

      

Autor: VEREADOR FÁBIO DE OLIVEIRA, DEM 
 
PROTOCOLO: 
 
Recebi:      /       / 
 
As_____ H______ Min.  
 
 
___________________________ 
          Secretaria 

 
(  ) APRESENTADA (O) 
 
 
EM, _______/_______/_______ 
 

____________________________ 
Márcio Fernandes Nunes Pereira 

Presidente 

                           Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, Indica a Sua Excelência Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, determinar ao setor competente, para que em parceria com a Paróquia Nossa 
Senhora do Rosário, viabilize estudos e tomadas de providencias para efetuar reforma na 
passarela de madeira que dá acesso á escultura de São Francisco, localizada na Rodovia 
Transpantaneira, município de Poconé - MT.  

 
 
Considerando a real necessidade do que vem alegar, indica a Mesa Desta 

Casa, providencia junto ao Executivo Municipal, determinar á Secretaria competente, 
estudo de viabilidade para efetuar reforma na passarela de madeira que liga a escultura 
de São Francisco de Assis, localizada na Rodovia Transpantaneira, em razão de encontrar 
em péssimo estado de conservação precisando de uma reforma. 
 
 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 19 de novembro de 2021. 
 
 
 
                      Vereador Fábio de Oliveira, DEM. 

 
 
 
 
 
 


